Ofício nº 3/2025 - CMC

Cordeirópolis, 5 de fevereiro de 2025.





Senhora Prefeita:  

                                          
Encaminhamos, em anexo, o Autógrafo n° 3828, proveniente da aprovação, na 1ª sessão ordinária, realizada no dia de ontem, do Projeto de Lei Complementar nº 2/2025, de sua autoria, que dispõe sobre alterações de dispositivos da Lei Complementar nº 398, de 13 de dezembro de 2024, conforme especifica e dá outras providências. 
                                      
Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Paulo Cesar Morais de Oliveira
Presidente

A Sua Excelência a Senhora
MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
Prefeita Municipal

Praça Francisco Orlando Stocco, 35
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